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FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA  

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


KIT

FRENCOOP

FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ________________
FICHA DE ADESÃO

Nome:________________________________________ Data de nascimento____

Sigla Partidária___________ Mandato___________________________________

Endereço Particular:_________________________________________________

Fone:___________________ Fax:________________ E-mail_________________

Se participa de alguma atividade associativa ou cooperativa:

Nome da Entidade:__________________________________________________

Endereço:_________________________________________________________

Cidade:__________________ Cep:___________________ Fone:_____________

Visto do Sistema Cooperativista:

OCERGS:________________________ SESCOOP/RS:__________________

Local e data:_____________________________________________________

ESTATUTO DA FRENCOOP

FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO COOPERATIVISMO

Capítulo I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, NATUREZA, FINALIDADE E DURAÇÃO

Artigo 1º- A FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO COOPERATIVISMO DO MUNÍCIPIO DE ___________________________,  denominada FRENCOOP, é uma entidade civil sem fins lucrativos, de natureza política não ideológica, suprapartidária, de âmbito Municipal, de duração indeterminada, com sede e foro no município de _________________________.

Artigo 2º- A FRENCOOP Municipal, atuará integrada ao Sistema Cooperativista – OCERGS – Organização das Cooperativistas do Estado a ao SESCOOP/RS – Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Rio Grande do Sul, através de ações conjuntas que fortaleçam a educação associativista e cooperativista, visando a promoção social dos trabalhadores e os associados das cooperativas em todo o Município.

§ único- A FRENCOOP Municipal está vinculada à FRENCOOP Estadual instalada na Assembléia Legislativa e está à FRENCOOP Nacional.

Artigo 3º- A FRENCOOP em conjunto com o sistema Cooperativista tem como objetivos principais:

I – Promover o desenvolvimento sustentável pela cooperação e seguindo os princípios gerais do cooperativismo, que são: democracia, justiça social, cidadania, ética, solidariedade, autonomia, preservação ambiental, qualidade e produtividade, profissionalismo e credibilidade.

II – Apoiar e participar das ações cooperativas na comunidade, promovendo a integração das entidades que visam o desenvolvimento e o fortalecimento do cooperativismo e associativismo no Município.

III – Aperfeiçoar e complementar a legislação que envolve matéria de interesse do Cooperativismo Municipal, apoiando e agilizando projetos que visem o desenvolvimento e fortalecimento do cooperativismo no Município.

IV – Fiscalizar os atos do Poder Executivo que dizem respeito ao cooperativismo, discutindo, acompanhando e sugerindo medidas que permitam o desenvolvimento do cooperativismo Municipal.

V – Apoiar a integração entre cooperativas e entidades comunitárias relacionadas ao Cooperativismo.

Artigo 4º - É vedada à FRENCOOP a participação em atividades estranhas a sua natureza e finalidade.

Artigo 5º - A FRENCOOP tem como filiado:

I – Os vereadores que assinarem a ata de constituição e o termo de adesão, aceitando seus princípios e comprometendo-se com seus objetivos.

Artigo 6º - São direitos dos filiados vereadores:

I – Participar das atividades da FRENCOOP;

II – Requerer ao Presidente da FRENCOOP a convocação de reuniões; 

III – Eleger um representante para integrar a FRENCOOP/RS.

Capítulo II

DA ESTRUTURA

Artigo 8º - A FRENCOOP tem a seguinte composição:

II – Presidente e um Secretário.

§ único – As atividades dos membros da FRENCOOP não são remuneradas.

Artigo 9º - A FRENCOOP reunir-se-á ordinariamente por convocação do Presidente ou a requerimento de pelo menos 1/3 (um terço) dos filiados vereadores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Capítulo III

DAS COMPETÊNCIAS

 Artigo 12º - Compete à FRENCOOP:

I – Propor à FRENCOOP Estadual, à OCERGS e ao SESCOOP/RS a alteração do Estatuto.

II – Deliberar sobre assuntos para os quais convocada, em conformidade com o presente Estatuto.

Artigo 15º - Compete ao Secretário:

I – Superintender os serviços gerais da FRENCOOP, assinando os expedientes de rotina interna e externa, mantendo-os em dia;

II – Colaborar com o Presidente no preparo dos relatórios, recebendo e coordenando os relatórios de outros membros da FRENCOOP;

III – Substituir o Presidente nos seus impedimentos.

Capítulo IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 18º - Este Estatuto poderá ser alterado ou reformulado desde que as alterações propostas tenham prévio conhecimento da FRENCOOP/RS, da OCERGS e do SESCOOP/RS e que estejam presentes no mínimo 2/3 dos filiados.

Artigo 17º - A FRENCOOP somente poderá ser dissolvida por deliberação dos vereadores filiados especialmente reunidos para este fim e por decisão da maioria absoluta de seus membros com direito a voto. 

§ único – A FRENCOOP/RS, a OCERGS e o SESCOOP/RS poderão declarar a nulidade ou dissolução da FRENCOOP MUNICIPAL quando for comprovada a participação em atividades estranhas a sua natureza e finalidade.

Artigo 19º - Este Estatuto entrará em vigor na data de fundação da FRENCOOP.

_________________________                                _________________________

Presidente







Secretário

Projeto de Resolução n.º________

Cria a FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO COOPERATIVISMO – FRENCOOP na Câmara Municipal de Vereadores de ______________________

Artigo 1º - Fica criada a FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO COOPERATIVISMO – FRENCOOP, a ser constituída mediante a livre adesão dos(as) Senhores(as) Vereadores(as) com o objetivo de apoiarem e incentivarem o Cooperativismo no Município, resgatando os valores da solidariedade, confiança e ajuda mútua, promovendo o desenvolvimento sustentável pela cooperação e seguindo os princípios gerais do Cooperativismo.

Artigo 2º - As ações da FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO COOPERATIVISMO – FRENCOOP se desenvolverão através de ações conjuntas com o Sistema Cooperativismo – OCERGS – Organização das Cooperativas do Estado e SESCOOP/RS – Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Rio Grande do Sul, e em consonância com a FRENCOOP instalada na Assembléia Legislativa do Estado.

Artigo 3º - A FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO COOPERATIVISMO – FRENCOOP será constituída mediante requerimento individual, ou coletivo dos(as) Senhores(as) Vereadores(as) encaminhado ao(à) seu(sua) Presidente(a) da Câmara de Vereadores, ou por iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores.

Artigo 4º - Cabe à Mesa Diretora a adoção das providências legais para a implementação das medidas necessárias ao desenvolvimento das atividades da FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO COOPERATIVISMO, bem como a comunicação à FRENCOOP/RS, a instalação da FRENCOOP no Município.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua promulgação.

Sala das Sessões, em ______ de ______________________ de ______

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal e a Constituição Estadual em seus artigos 160, 175, 180, 182, 184, 186, 234 e 267, determinam que o poder público apoiará e estimulará o cooperativismo, reconhecendo como de interesse público a existência e funcionamento das cooperativas. Tão relevante é este entendimento que o governo federal, através da Medida Provisória n.º 1705 de 03/09/1998 que criou o RECOOP e o SESCOOP, fortalecendo a importância social do cooperativismo, buscando seu bom desempenho e auto controle.

A competitividade , o desenvolvimento tecnológico, a racionalização das atividades humanas e a globalização, vem determinado a urgente revisão dos conceitos produtivos, tecnológicos, comerciais e gerenciais, tomando imprescindível encontrar caminhos que diminuam as desigualdades e a exclusão social. O Cooperativismo, através de uma economia solidária tem se revelado como fonte de soluções para estes problemas, o que é demonstrado pelo crescimento das cooperativas de trabalho, saúde, educacional, habitacional, crédito, produção industrial, consumo, energia/telecomunicações e as agropecuárias de maior tradição no Brasil. A OCERGS – Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul registrou 235 cooperativas em 1965; 442 em 1990 e 720 cooperativas e cerca de 730.000 cooperados em fevereiro de 2000, o que demonstra tal crescimento.

Foi criado recentemente o SESCOOP/RS – Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Rio Grande do Sul com a finalidade de conjugado a OCERGS – Organização das Cooperativas do Estado possam monitorar as cooperativas, administrar e executar o ensino de formação profissional, promover socialmente os trabalhadores e os associados das cooperativas, apoiando e incentivando as iniciativas que visem difundir o cooperativismo e resgatar os valores da solidariedade, da confiança e da ajuda mútua.

Assim, a proposta de criação da FRENTE PARLAMENTAR COOPERATIVISTA em nosso Município nasce transpondo os limites dos interesses ideológicos e partidários, na medida em que se propõe a identificar os problemas da sociedade em geral e buscar meios de solucioná-los através da cooperação.

Sala das Sessões, em ______ de ______________________ de ______

_______________________________________________________________________________

Endereço Provisório Gabinete Deputado Giovani Cherini - Fone 0xx51 - 32102280  

E-mail: frencoop@al.rs.gov.br

